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    Estado de Mato Grosso

    Prefeitura Municipal de Marcelândia

    CNPJ: 03.238.987/0001-75

                                              DECRETO Nº. 007/2014
                                               DATA: 13/01/2014
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO A PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e,
- Considerando o disposto no inciso VII do artigo 7º da Constituição Federal;
- Considerando a Lei Federal nº 12.382 de 25 de Fevereiro de 2011;

- Considerando o Decreto nº 8166 de 23 de dezembro de 2013;
- Considerando a portaria Interministerial MPS/MF nº 19/2014 de 10 de janeiro de 2014 – DOU de 13 de janeiro de 2014.
D E C R E T A

 Art. 1° - A partir de 01 de janeiro de 2014, o valor do salário mínimo no âmbito da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Marcelândia/MT será de R$ 724,00 (Setecentos e Vinte e Quatro Reais).

Parágrafo único: Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 24,13 (Vinte e Quatro Reais e Treze Centavos) e o valor horário, a R$ 3,29 (Três Reais e Vinte e Nove Centavos).
Art. 2º - A partir de 01 de janeiro de 2014, não terá valor inferior a R$ 724,00 (Setecentos e Vinte e Quatro Reais), os benefícios correspondentes a Aposentadorias, Auxílio Doença, Salário Maternidade, Auxilio Reclusão (Valor Global) e Pensão por Morte (Valor Global), pagos pelo Previlândia – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Marcelândia/MT.

Art. 3º - A partir de 01 de janeiro de 2014, o valor da cota do salário família por filho ou equiparado de qualquer condição até quatorze anos de idade ou inválido de qualquer idade é de;

I – R$ 35,00 (Trinta e Cinco) Reais para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 682,50 (Seiscentos e Oitenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos).
II – R$ 24,66 (Vinte e Quatro Reais e Sessenta e Seis Centavos) para segurado com remuneração mensal superior R$ 682,50 (Seiscentos e Oitenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos) e igual ou inferior a R$ 1.025,81 (Um Mil e Vinte e Cinco Reais e Oitenta e Um Centavos).
Parágrafo Único: Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total das espécies remuneratórias por ele recebidas, ainda que resultante da soma das remunerações dos cargos acumuláveis.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
                                  



Gabinete do Prefeito, em 13 de janeiro de 2014.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE

Prefeito Municipal
ANEXO - XII
TABELA DE VENCIMENTO

QUADRO DE CARREIRA DO NIVEIS DE REFERENCIA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
JANEIRO DE 2014 COM ATUALIZAÇÃO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE E AUMENTO DE

4% DE ACORDO COM A LEI 835/2013 DE 02/10/2013
	REF
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G

	1
	724,00
	760,20
	798,22
	838,11
	880,03
	924,03
	970,23

	2
	752,96
	790,61
	830,14
	871,65
	915,23
	960,99
	1009,04

	3
	752,96
	790,61
	830,14
	871,65
	915,23
	960,99
	1009,04

	4
	752,96
	790,61
	830,14
	871,65
	915,23
	960,99
	1009,04

	5
	752,96
	790,61
	830,14
	871,65
	915,23
	960,99
	1009,04

	6
	752,96
	790,61
	830,14
	871,65
	915,23
	960,99
	1009,04

	7
	752,96
	790,61
	830,14
	871,65
	915,23
	960,99
	1009,04

	8
	757,46
	795,34
	835,11
	876,87
	920,71
	966,75
	1015,09

	9
	815,72
	856,51
	899,34
	944,31
	991,53
	1041,10
	1093,16

	10
	874,00
	917,70
	963,58
	1011,76
	1062,36
	1115,48
	1171,26

	11
	932,25
	978,86
	1027,81
	1079,20
	1133,16
	1189,81
	1249,30

	12
	1048,78
	1101,23
	1156,29
	1214,10
	1274,81
	1338,55
	1405,48

	13
	1142,01
	1199,12
	1259,08
	1322,03
	1388,13
	1457,54
	1530,42

	14
	1398,38
	1468,30
	1541,73
	1618,82
	1699,77
	1784,75
	1874,00

	15
	1782,94
	1872,09
	1965,70
	2063,99
	2167,20
	2275,57
	2389,36

	16
	1922,78
	2018,92
	2119,86
	2225,86
	2337,15
	2454,02
	2576,73

	17
	2120,88
	2226,92
	2338,27
	2455,18
	2577,94
	2706,85
	2842,20

	18
	2330,64
	2447,17
	2569,53
	2698,01
	2832,91
	2974,55
	3123,28

	19
	2610,32
	2740,84
	2877,89
	3021,78
	3172,87
	3331,53
	3498,10

	20
	2796,76
	2936,60
	3083,43
	3237,60
	3399,48
	3569,45
	3747,93

	21
	2948,26
	3095,68
	3250,48
	3413,01
	3583,66
	3762,84
	3951,00

	22
	3239,58
	3401,57
	3571,65
	3750,24
	3937,75
	4134,64
	4341,39

	23
	3478,48
	3652,41
	3835,03
	4026,79
	4228,13
	4439,54
	4661,52

	24
	3612,49
	3793,11
	3982,77
	4181,91
	4391,00
	4610,55
	4841,09

	25
	4078,62
	4282,55
	4496,68
	4721,51
	4957,59
	5205,47
	5465,75

	26
	4428,21
	4649,62
	4882,10
	5126,21
	5382,52
	5651,64
	5934,22

	27
	5243,94
	5506,14
	5781,44
	6070,52
	6374,04
	6692,74
	7027,38

	28
	5826,60
	6117,93
	6423,83
	6745,02
	7082,27
	7436,38
	7808,20

	29
	7830,95
	8222,50
	8633,63
	9065,32
	9518,59
	9994,52
	10494,26

	30
	9322,56
	9788,69
	10278,12
	10792,03
	11331,63
	11898,21
	12493,13
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